
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RJ002546/2025

DATA DE REGISTRO NO MTE: 12/09/2025

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR055311/2025

NÚMERO DO PROCESSO: 47979.232865/2025-14

DATA DO PROTOCOLO: 09/09/2025

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 47979.214692/2025-44

DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 29/08/2025

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE MARCENARIA (MOVEIS DE MADEIRA), DE SERRARIAS,

CARPINTARIAS E TANOARIAS DE PETROPOLIS, CNPJ n. 28.821.429/0001-69, neste ato

representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO CESAR MOREIRA NOEL;

E

SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E DO MOB DE PETROPOLIS, CNPJ n. 31.169.329/0001-04,

neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE MARIA RABELO;

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01°

de julho de 2025 a 30 de junho de 2026 e a data-base da categoria em 01° de julho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores
nas Indústrias da Construção Civil, de Ladrilhos Hidráulicos e Produtos de Cimento, de Móveis de
Junco, Vime e Vassouras, de Olaria e de Cerâmica, de Cal e Gesso, de Artefatos de Cimento Armado,

de Mármores e Granitos, dos Oficiais eletricistas e de Instalações Elétricas e Hidráulicas, de

Montagens Industriais, da Construção de Estradas, Pavimentação e Terraplanagem em Geral e dо

Mobiliário, com abrangência territorial em Petrópolis/RJ.

Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - REVITALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS NORMATIVOS A PARTIR DE JULHO DE
2025

FUNÇOES MENSAIS

ENCARREGADO GERAL R$ 2.895,33

MARCENEIRO R$ 2.640,19
MONTADOR DE MÓVEIS R$ 2.073,59

ARTESÃO JUNQUEIRO R$ 2.212,82



OPERADOR DE TUPIA R$ 2.515,19
OPERADOR DE SERRA R$ 2.394,71
DEMAIS OP. DE R$ 2.147,50

MÁQUINAS(MAQUINISTAS)
DEMAIS PROFISSIONAIS R$ 1.922,22

MEIO OFICIAL R$ 1.704,94

AUXILIARES E AJUDANTES R$ 1.630,00

}

CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIOS

Para os demais salários e funções não enquadrados na cláusula terceira, será aplicado a partir

de 1º de julho de 2025, os reajustes, 8% (oito por cento) para operadores de tupias e
operadores de serras,7%(sete por cento) para marceneiros e 6.35% (seis virgula trinta е
cinco por cento), para demais maquinistas e demais funções sobre o salário de
30/06/2025. Ficando este reajuste acordado até 30 de junho de 2026, próxima data base da
categoria.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Os empregados admitidos com menos de 12(doze) meses de tempo

de serviço na empresa farão jus ao reajuste previsto nesta convenção coletiva na proporção de
1/12 avos por mês ou fração igual ou maior do que 15 dias do mês de admissão desde que não
venha ultrapassar os salários dos funcionários na mesma categoria na mesma empresa;

PARAGRAFO SEGUNDO -: Dá-se quitação, com este acordo, firmado com base no artigo 7°.
(sétimo), inciso VI e XXVI da Constituição Federal e o artigo 1025 e seguintes do Código Civil,
fundamentando-se assim a TRANSÁÇÃO HAVIDA, relativamente à inflação ocorrida de
01/07/2024 à 30/06/2025 em que o Sindicato Patronal concedeu a reposição da mesma no
período revisando, da parte do Sindicato dos Trabalhadores, é dada a quitação total da inflação
havida neste período ora revisado, notadamente, à ocorrida ou que possa ser atribuída à égide

deste governo, através de sua política econômica.

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA QUINTA - COMPENSAÇÃO DE AUMENTOS CONCEDIDOs

Ficam compensados todos os aumentos espontâneos ou coercitivos, vantagens e antecipações,

dadas a título de reajustamento entre 01 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025, exceto os

decorrentes de promoção por antiguidade ou merecimento, término de aprendizagem,


























